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PORTAL DO VALE HISTORICO

"Declara ponto facultativo nos órgãos da Administração pública Municipal os

dias 21 ,24,26,27,28 e 3l de dezembro de 201g, exceto para os serviços

considerados essenciais e imprescindíveis à comunidade.',

:l

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito Municipal de Silveiras,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D.ECRETA:

Artigo 10: Ponto facultativo nos órgãos da Admini-stração Pública Municipal os dias 21,

24,26127,28 e 31 de dezembro de 2018 (sexta-feira, quarta-feira, quinta-
feira, sexta-feira e segunda-feira respectivamente), exceto para os serviços

considerados essenciais e imprescindíveis à comunidade, co.no: saúde e

Coleta de Lixo

Artigo 20: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as

disposições em contrário.

Silveiras, 20 de dezembro de 2018

Guilherme o da Silva
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